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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 2t3lt2-08

o INSTITUTo nr, rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Amazon Sand lndústria e Comércio de Areia de Fundição Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoÊxcra: Rua Gisele, no 1082, Lote 09, Mauazinho,
Manaus-AM

GOI/ERNO OO ESÍADO

CNPJ/CPF: 08.541 .798/0001-90 INSCRTÇÃoESTADUAL: 06.300.487-9

Foxr: (92) 3024-í050 Frxr (92) 98413-9358

RECTsTRoNoIPAAM: 1012.32í9 PRocEssoNs:1302112N2

ArrvrDADE: Beneficiamento de Resíduos Sólidos lndustriais

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Gisele, no 1082, Lote 09, Mauazinho, Manaus-AM

Frulrolop: Autorizar a reciclagem de areia de fundigão e borra de solda, o
aquecimento complementar do sistema de fornos pela destruição energética de
resíduos Classe ll A.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADloon: Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENç,1: 0l Axo.

Ponrr: Pequeno

Sqsâ.q:
. Esta licença é compostâ de 16 restrições e/ou coodições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtcndimento sujeiterá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licetrça não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção da atividsde e exposlâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 0 ?

Rosa Mariette Geissler Juliano Marcos 'à ntc de Souza
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 213/12.08

l. O pedido de licençiamento ê â respectiva concessâo da úêsn14 só terá validâde quardo publicada Diáflo Ohcial do
Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍcüação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeituras € C&naras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeÍida nurn prazo minimo de t20 dirs, antes do
venciÍíento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A prese e Licença está senalo concedida com base nas informações constantes no pÍoccaso n'. 1302/124r'2.
4. Toda e qualquer moüficaçâo introduzida oo pÍojeto após a emissâo da LiceÍ44 implicâÍá na sua automática invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Licetrç4 com ônus pam o hteressado.
5. Esta Licença é viilida apenas para a localização, atividade e fmalidade constante na mesma devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houveÍ mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislâção FedeÍal, Estadual e Municipal

substitui neúum documento exigido pela Legislação FedeÍal Estadual e Muricipal.
7. O depósito/armazenamento de produtos quimicos deve atender as espeçificações do fabricante e normas ambientais

pertinenles.
8. Fica terminantemente pÍoibido quaisquer descaÍtes de efluentes e/ou resíduos nào tÍatados/neutralizados, em solo, em

sistema de dre[agem de águas supeÍficiais e/ou subteÍiinea e em sistemas de drenagem de águas pluüais e esgotos.
9. Manter âtuâlizâdo CeniÍicado de Regularidade - CR do Cadasro Técnico Federal CTF, sob controle e fiscalüaçâo do

IBAMA,
10. Registrar e mímter em arquivo a movimentaçào de Íesiduos geÍados no empÍeendimento, deveÍrdo ser efetuados poÍ

pessoa fisica/juÍidica, dêüdamente regularizada por órgão competente püa ssta finalidade, durante a vigência desta
Licença de Operaçào.

| | . Deverá ser sinalizada e demarcada toda a área de APP, com placa de identifiçaçâo (Modelo IPAAM)
12. Manter integral as Á,reas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12, alterada pela Lei

n' 12127/12
13. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de ó0 dias:

a) Documento comprobatório da outoÍga de uso de r€crÍsos hiddcos para híçrmento dc cflucrtcs íos tennos e
prazos da PortaÍia Normativa SEMÁ./IPAAM n" 12 de jarciro de 2017, de acordo com os criterios estabelecidos na

Resoluçâo n' 0l/2016 do Conselho Estadual de R€cuÍsos Hídricos - CERH.
b) Cadastro Técnico Fed€ral - CTF do IBAMA, acompanhado do Ceíificado de RegulaÍidade - CR , conforme as

atividades desenvolüdas no empreendimento.
c) O relatório fotográfico comprova[do as adequações necessfuias na iirea de armazenarnento de produtos quimicos, de

modo que os produtos Íiquem em iiLrea cobert4 siÍôlüad4 ârejada e com barreiras de contençôes.

d) O relatório fotogÍáfico comprovando as adequações necessiirias na foea da Central de Resíduos em local arropriado
para guaÍda/armazenamento d€ tambores do formâ sinalizada e arcjada com barreiras de contenção.

14. Apresenta. a este IPAAM, ío prazo de 90 dias, Auto de Visto.ia do Corpo de Bombeiros (atualizado)

15. Realiz& monitoramento trim.3tÍsl dos eÍluenles oriundos das ETE'3, realizado por laboratório licenciado e cadaslrado

neste IPAAM, devendo as anostras sere.m coletadas úa entlada e saida do sistem4 e os laudos analiticos indicarcm no

minimo os seguintes parâm€tros para aniíise: pH, cor, turbidcz, DBOí DQO, ólcos e grrx$, §ólidos tot.is, sólidos

dhsokidos, sólidos sadiúctrtlv.ir, sólidos volltek, sólidos suspcnsos, sólidos fixos, nitrrtG, ritritos' sulfetos'
Íitrogê o totrl, fosÍrto, colifoíDca tcrúotolêr.ntos . tot.is, devendo seÍ enc,uninhado triDa§trllmcíte a este

Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com alisinatua do técnico Íesponsável pela análise.

Havendo alteÍações nos níveis de soncentrações dos parâmetros amostrados, compaÍados aos limites ilusúados na

Resoluçâo CONAMA Ít'430/201I que dispõe sobÍe as condições de pa&ões de laíçamento de eÍlueÍrtes, complementa e

alteÍa a Resolução ll' 35712005, apreseítaÍ relatório com as medidas adotadás para as d€vidas correções.

16. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitaçâo dâ renovação d"l*Licelça f Oleracao, os seguiítes documentos,

atualizados. -t
a) Cadastro da Ati!idade (Modelo IPAAM)
b) A retiÍada dos Íesiduos perigosos do irÍerior da êmpres4 só poderá ser efetuada mediaíte marlife$o de transpone de

residuos, emitidos via Sistcmr SII{IR.
c) Anotação de Responsábilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração do Relatório de ConEole Ambiental

das atividades deseÍrvolvidas na LO.
d) Relaório de Controle Ambiental das arividades desenvolvidas na LO, com a Anotaçâo de Responsabilidade Técnica

- ART do responsável técíico pela elaboÍaçào (cotrfoÍme Termo de Referênciâ IPAAIO.


